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Relatório:

O presente Proieto dê Lei, tem a seguinte Ementa: Concede Revisão Geral Anual na

Remune.ação, Salários e Proyento5 dos Poderes Executivo e Legislativo do Municípío deJóia, de autoria
do PÍeÍeito deJóiã - Regime de Urgência. O mesmo foi apresentado em Plenário e encaminhado a esta
Comissão na pauta da Sessão Legislativa Extraordinária do dia 16 de janeiro de 2024.

Acompanha o Projeto, as seguintês documentaçôes:
{,ndicadores Econômicos (tabelas/indicadores-econômicos) - IPCA (IBGE};

+ Comprovantes de publicação;
{ Ata ne 712024/ARFD5 e Ata ne 1,/2024lc9tÍt

Parecêr

Em análise ao referido Projeto de Lei, o Relator opinou por parecer favorável, sendo
acompanhado pelos demais integrantes.

Conclusão:

Por Parecer Favorável,

PIenário Jovêncio losé Pedroso, em 16 d e an 2024
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